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"Um novo governo, Umq nova história, Ilma nova cômora"

DECLARAÇAO

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeirinha, Estado de Peraambuco, no uso de suas

atribuições legais, vem, por meio desta, declarar que, conforme estabelecido no Regimento Interno e na

Lei Orgânica do Municíplo, foram realizadas as 12 (doze) reuniões ordinárias obrigatórias até o dia
12 de dezembro de 2025, nos termos do arL 96, paráigrafo único, do Regimento Interno, e do art. 23,

§ 1e, da Lei Orgânica Municipal.

Informa-se, ainda, que durante os meses de dezembro, laneiro e até o dia 14 de fevereiro de 2026
poderão ser realizadas sessões extraordinárias, caso haia necessidade, mediante convocaçâo, nos

termos legais.

O recesso parlamentar ocorrerá no período de 15 de dezembro de 2OZS a 14 de fevereiro de 2026,
conforme previsto no Regimento Interno.

Ressalta-se que os serviços administrativos da Câmara Municipal continuarão funcionando
normalmente, em horário habitual.

Cachoeirinha/PE, 05 de ianeiro de 2026.
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Dessa íorma, não há mais sessôes ordinárias previstas para o segundo período legislativo do ano de
2025.
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